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CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
Estailo do Paraná

EMENDAN9 J AO
47/20t5PROJETO nn r,nt n9

(ADTTTVA)

Acresça-se ao corpo
numerado na redacão final:

do Projeto de Lei n' 47 /20L5 o seguinte arrigo - a ser

"Art , . , . .  Todos os vaÌores e
diferenciado da tarifa de que trata esta Lei serão

custos oriundos da implantação do vaÌor
subsidiados exclusivamente peio Município."

SALA DAS SESSÕES, Agosto de 2015.



CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
Estado do Paraná

JUSTTFICATTVA oa nMENDA Ne dJ AO
PRoJETo DE LEI N9 rytzots

(ADTTTVA)

J U S T I F I C A T I V A

A presente emenda tem por finalidade estabelecer que os custos oriundos da

implantação da tarifa de transporte público com valor diferenciado no Sistema Municipal

de Transpofte Coletivo no Município de Londrina seja subsidiada pelo Município .

A tarifa de nosso transpofie pubiico se baseia na aplicação e analise através da

planilha de custo onde engloba todos os fatores desde combustível , pneus , depreciação ,

colaboradores , custos operacionais denüe tantos outros e desta forma se o Município não

subsidiar o custo da irnplantação da tarifa de transporte público com valor diferenciado no

Sistema Municipal de Transporte Coletivo este valor ira onerar a planilha de custo ao

usuário.

Desta forma solicito apoio dos Pares desta Casa para aprovação da presente

ernenda, para que não seja mais uma vez penalizado o usuário com aumento do vaior global

da tarjfa através de mais um custo embutido na planilha de custo.

SALADAS de 2015.
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w Câmura Municipal de Londrina
Estqdo do Paraná

corrrssÃo DE JUSTIçA, LncrsleçÃo o nnoaçÃo

panncpn À nMENDA N' I (ADrrrvA)
AO PROJETO DE LEI N" 4712015

nnr,nrónro

De autoria do Vereador Jamil Janene, a emenda acresce artigo pelo qual o

Município deverá subsidiar em R$ 0,10 a tarifa do transporte coletivo com a finalidade de

reduzir a tarifa em R$ 0,10.

E o relatório.


